
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 05/2026, DE 12 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO 
PARA ORDENADORES DE 
DESPESAS ASSINAREM 
DOCUMENTOS CONTÁBEIS, DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, ENTRE 
OUTROS. 

 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional do 

município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 60, da Lei Orgânica Municipal, nos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e, 
 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos 
praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas; 
 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convênios com o Estado ou União. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário 
Municipal de Saúde, a movimentar as contas bancárias por meio de 
cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto com 
o Tesoureiro da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 2º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Assistência Social, ao Secretário Municipal de 
Ação Social, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 
pagamento, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e 
da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário 
Municipal de Ação Social, a movimentar as contas bancárias por meio 
de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto 
com o Tesoureiro da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 3º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Educação ao Secretário Municipal de Educação, 
ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 

assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar 
contas de convênios com o Estado ou União. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa, Secretário 
Municipal de Educação, a movimentar as contas bancárias por meio 
de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas em conjunto 
com o Tesoureiro da Prefeitura Municipal. 
 
Art.4° As autorizações acima se referem às contas da Prefeitura 
Municipal de Prata, inscrito no CNPJ nº 09.074.113/0001-06, será 
feita em conjunto pela Senhora GIRLANE FERNANDES DA 
SILVA, CPF Nº 090.657.494-38, Tesoureiro e pelo Senhor 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, CPF nº 072.611.634-30, 
Prefeito Constitucional do Município de Prata; do Fundo 

Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 11.356.674/0001-40, 
será feita em conjunto pela Senhora GIRLANE FERNANDES DA 
SILVA, CPF Nº 090.657.494-38, Tesoureiro e pela Senhora 
ISADORA DE SOUSA ARAÚJO, CPF Nº 089.205.874-93, 
Secretária Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de Assistência 

Social, inscrito no CNPJ sob o nº 18.206.884/0001-09, será feita em 
conjunto pela Senhora GIRLANE FERNANDES DA SILVA, CPF 
Nº 090.657.494-38, Tesoureiro e pela Senhora JANEAN SOUSA 
DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº 468.589.114-72, Secretária 
Municipal de Ação Social e do Fundo Municipal de Educação, 

inscrito no CNPJ sob o nº 14.322.110/0001-84, será feita em conjunto 
pela Senhora GIRLANE FERNANDES DA SILVA, CPF Nº 
090.657.494-38, Tesoureiro e pelo Senhora PATRICIA JOANE 
FREITAS MEDEIROS SALVADOR, CPF nº 062.423.704-41, 

Secretária Municipal de Educação. 
 
Parágrafo Único. O Ato delegatório delega poderes de abertura, 
movimentação e encerramento de conta, podendo: abrir contas de 
depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dar 
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, autorizar o 
débito em conta relativo a operações, efetuar 
transferências/pagamento por meio eletrônico, sustar/contra-
ordenar, cancelar, efetuar resgates e aplicações financeiras, 
cadastrar, alterar e desbloquear senha, efetuar pagamento por 
meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, 
consultar contas/aplicação, programas repasse de recurso, liberar 
arquivos no gerenciador financeiro, emitir comprovante, efetuar 
transferência para mesma titularidade, encerrar contas, utilizar os 
aplicativos BB e tudo o mais que for necessário para 
movimentação de contas 
 
Art.5° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem 
prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 
 
Art.6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições sem contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 12 de janeiro de 2026.  
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 90101/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA. 
CONTRATADO: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, 

c/c a norma inscrita nos arts. 105 a 114, especialmente no arts. 
107 da Lei 14.133/21. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO da vigência por 134 (cento e trinta e quatro) dias 
e a renovação dos valores atualizados do Contrato. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de dezembro de 2025. 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 60301/2023 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRATA.CONTRATADO: KELLY DO NASCIMENTO. 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Terceira do Contrato Inicial, c/c a 

norma inscrita no §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO TERMO 
ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
do prazo de execução dos serviços de CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE USO DE 01 (UM) QUIOSQUE, IMÓVEL 
DE PROPRIEDADE DO CONCEDENTE, PARA FINS DE 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE E/OU 
SORVETERIA, LOCALIZADO NO PARQUE DA CRIANÇA 
HELLEN PRISCILA BATISTA DA SILVA, RUA SIGISMUNDO 
SOUTO MAIOR, CENTRO,PRATA-PB, por mais 24 (vinte e 
quatro)meses a partir de 13 de janeiro de 2025, DATA DA 
ASSINATURA: 12 DE janeiro DE 2026. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE, GENIVALDO FERNANDES DA SILVA e, pela 
Contratada, KELLY DO NASCIMENTO 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 00001/2026 
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - 
Prata - PB, às 10:00 horas do dia 04 de Março de 2026, licitação 
modalidade Concorrência Presencial, do tipo menor preço, para: 
Prestação de serviços de Propaganda e Publicidade Institucional, 
conforme a Lei Federal Nº 12.232 de 2010, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integralmente, que tenham por 
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, 
a criação, a execução interna, a intermediação, a execução 
externa, a distribuição de publicidade de caráter institucional de 
competência do Município de Prata, Estado da Paraíba. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (083) 99935–9643. E-mail: 
cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.gov.br/pncp. 

Prata - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA 
Agente de Contratação 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026 
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente Neri, 78 - Centro - Prata 
- PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: Aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI. Abertura da sessão pública: 09:30 horas 
do dia 28 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 09:35 horas 
do dia 28 de Janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99935–9643. E-
mail: cplpmprata@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 
 

Prata - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
 
 

CRISTIANA DE FÁTIMA DA SILVA  
Pregoeira Oficial 
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